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DECRETO N°   3915 /2.022. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso V da Lei Municipal nº 1757/2021 

de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 
1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 – Secretaria de Educação  
12.361.0006.2.023 – Transporte Escolar  
(593) 4.4.90.52.00 – 1.147 – Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
TOTAL R$ 200.000,00 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o excesso de arrecadação por tendência verificado na respectiva fonte de 
recursos, 1.147 – Convênio 1160/2022 SEDU. 

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 22 de agosto de 2022. 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
 



Diário Oficial Edição nº2538, ano 10 - Cruz Machado (PR), Segunda-feira, 22 de Agosto de 2022 2
Página 1 de 1 

DECRETO N° 3916/2.022. 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 

1757/2021 de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 132.622,50 (Cento e trinta e dois mil seiscentos e vinte e 
dois reais e cinquenta centavos), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 – Secretaria de Educação  
12.361.0006.2.023 – Transporte Escolar  
(592) 4.4.90.52.00 – 3.000 – Equipamentos e Material Permanente R$ 132.622,50 
TOTAL R$ 132.622,50 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2021, por fonte de recursos.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 22 de agosto de 2022. 
 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 295/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

 ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI Prefeito do 
Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, con-
jugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº de re-
gulamentação do manual de 
gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
56/2022 (Dispensa), oriundo 
do Processo de Compra nº. 
167/2022, cujo o objeto é a 
aquisição de querosene des-
tinado para abastecimento de 
equipamento de água quente 
que é utilizado pra lavagem 
de veículos e maquinas da 
frota desta municipalidade, o 
Servidor José de Oliveira, ma-
trícula n° 1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 

disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 
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XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secre-
tário Municipal do Departa-
mento de Obras, Sr. Nelson 
Brautigam, autor do termo de 
referência que deu origem ao 
processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização 
do contrato no que se refere 
a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 

nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 18 de agosto 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 296/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 
Contrato.

 ANTONIO LUIS 
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SZAYKOWSKI Prefeito do 
Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, con-
jugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº de re-
gulamentação do manual de 
gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
55/2022 (Dispensa), oriun-
do do Processo de Compra 
nº. 166/2022, cujo objeto é a 
aquisição de equipamentos 
de processamento de da-
dos e contratação de insta-
lação que serão destinados a 
compor a rede de intranet da 
Escola Lauro Muller Soares, 
localizada nesta municipali-
dade, a Servidora Adelia Se-
dlaczek, matrícula n° 84.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 

engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
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to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação 
e Cultura, Sra. Eliane Adria-
na Matzenbacher, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 

formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 22 de agosto 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 297/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

 ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI Prefeito do 
Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, con-
jugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº de re-
gulamentação do manual de 
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gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
57/2022 (Dispensa), oriun-
do do Processo de Compra 
nº. 168/2022, cujo objeto é 
a aquisição de toldo para 
instalação na Escola Milene 
Barczak, localizada na Linha 
Vitoria desta municipalida-
de, a Servidora Adriana Otto, 
matrícula n° 183.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 

Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 

de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
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mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Educação 
e Cultura, Sra. Eliane Adria-
na Matzenbacher, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 

meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 22 de agosto 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 298/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

 ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI Prefeito do 
Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, con-
jugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº de re-
gulamentação do manual de 
gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 
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Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal 
do Contrato Administrativo 
nº. 34/2022 (Inexigibilida-
de), oriundo do Processo de 
Compra nº. 169/2022, cujo o 
objeto é o pagamento de ins-
crição a Mentoria Vigilância 
Socioterritorial ofertado pela 
Universidade GESUAS. Desti-
nados aos técnicos do Órgão 
Gestor da Secretaria de As-
sistência Social desta munici-
palidade, a Servidora Michel-
le Buchen Schorr, matrícula 
n°1123.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato 
designado no artigo anterior, 
será garantida pela adminis-
tração as condições para o 
desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 

Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 

fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
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restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secre-
tária Municipal de Assistência 
Social, Sra. Silvana Luzia Ros-
nowski, autora do termo de 
referência que deu origem ao 
processo, que será responsá-
vel solidária na fiscalização 
do contrato no que se refere 
a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 

II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 

reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 

adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR 22 de agosto 
de 2022 

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 299/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
77/2022 (Pregão eletrôni-
co), oriundo do Processo de 
Administrativo de Licitação 
nº. 170/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa para 
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prestação de serviços de Au-
ditoria Médica, através de 
médico auditor pertencente 
a 6ª Regional Saúde, para re-
alização de auditoria em do-
cumentação de internações 
hospitalares, bem com de-
mais documentos da Secre-
taria de Saúde desta munici-
palidade, a Servidora Denise 
Wollinger, matrícula n° 582.

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-
to designado no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 

necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-

ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
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Gestora do Contrato a Se-
cretária Municipal de Saúde, 
Sra. Graziela Braun, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 
II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-

ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 22 de agosto 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 300/2022

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº de 
regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executi-
vo Municipal, e nos termos do 
art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitação e Contratos Ad-
ministrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contrata-
do. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por 
esta Portaria como Fiscal do 
Contrato Administrativo nº. 
78/2022 (Pregão eletrôni-
co), oriundo do Processo de 
Administrativo de Licitação 
nº. 171/2022, cujo objeto é a 
aquisição de mobiliário, equi-
pamentos e demais itens des-
tinados ao Centro Odontoló-
gico Dr. Mieczislau Otto, local 
onde funcionará a Estratégia 
e saúde da Família II, através 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, os Servidores 
Galdino Oliveira, matrícula n° 
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1417 e Rosangela Berezowski 
Demuth, matrícula n° 1804.

Art. 2º. Aos Fiscais do Contra-
to designado no artigo ante-
rior, será garantida pela admi-
nistração as condições para 
o desempenho do encargo, 
com a devida observância do 
disposto na lei nº 8.666/93 e 
nas normas internas da Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos perti-
nentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contra-
to em execução: 

I -  Receber cópia do ter-
mo de contrato realizar lei-
tura e análise rígida do texto 
e esclarecer qualquer dúvida 
com o gestor do contrato;

II -  Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contra-
to sob sua responsabilidade 
e emitir os respectivos re-
latórios, conforme Manual 
de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, no âmbito do Mu-
nicípio;

III -  Encaminhar os relató-
rios e demais atos produzidos 
ao gestor do contrato com 
cópia para a Controladoria 
Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmen-
te ao gestor do contrato a ne-
cessidade de celebração de 
aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

V -  Antecipar-se a solucio-
nar problemas que afetem 
a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo, fragili-
dade da segurança, material 
inadequado, armazenamento, 
etc.); 

VI -  Notificar a Contratada 
em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por es-
crito, com prova de recebi-
mento da notificação (proce-
dimento formal, com prazo);

VII -  Exigir do contratado 
a relação nominal dos em-
pregados, com dados infor-
mativos que comprovem o 
recolhimento dos encargos 
trabalhistas e previdenciários;

VIII -  Em caso de obras e 
prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providên-
cias que estejam sob sua al-
çada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas 
que fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/
notas fiscais, devidamente 
atestadas ao Departamento 
de Contabilidade da Prefei-
tura, observando previamen-
te se a fatura apresentada 
pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente 
contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos 
fiscais que a integram;

X -  Fiscalizar a manuten-
ção, pela Contratada, das 
condições de sua habilitação 
e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos neces-
sários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo 
com as especificações do ob-
jeto contratado, observando 
o contrato e o termo de refe-
rência;

XII -  Em se tratando de 
obras e serviços de engenha-
ria, receber provisoriamente o 
objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante ter-
mo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto 
nas áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-
ministrativas, controle interno 
ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações dispo-
nibilizará ao Fiscal do Contra-
to, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto bási-
co ou do termo de referência, 
da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, 
sem prejuízo de outros docu-
mentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fis-
calização. 

Parágrafo único. Os docu-
mentos mencionados no 
caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fis-
cal do Contrato amplo e ir-
restrito acesso aos autos do 
processo administrativo rela-
tivo ao Contrato sob sua fis-
calização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Se-
cretária Municipal de Saúde, 
Sra. Graziela Braun, autora do 
termo de referência que deu 
origem ao processo, que será 
responsável solidária na fisca-
lização do contrato no que se 
refere a:  
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I -  Cuidar da prorrogação 
do Contrato junto à autori-
dade competente (quando 
for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu 
término, reunindo as justifica-
tivas necessárias; 
II -  Formalizar termo de 
referência e pedido para 
abertura de nova licitação à 
área competente, para com-
plemento do objeto do con-
trato no sentido de garantir a 
eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação 
formal à unidade administra-
tiva competente sobre quais-
quer problemas detectados 
na execução contratual, que 
tenham implicações na ates-
tação;

IV -  Comunicar as irregu-
laridades encontradas: situ-
ações que se mostrem des-
conformes com o Edital ou 
Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações 
de interesse da Contratada, 
que deverão ser por ela for-
malizadas e devidamente fun-
damentadas, principalmente 
em se tratando de pedido de 
reequilíbrio econômico-finan-
ceiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar 
justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à altera-
ção unilateral do contrato 
pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato 
sempre que o mercado assim 
o exigir e quando da sua pror-
rogação, nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio jun-
to às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, ad-

ministrativas, controle interno 
ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos 
processuais, determinando 
ao Fiscal do Contrato que 
faça juntada de documentos 
nos autos de todos os fatos 
dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar 
a substituição do Fiscal do 
Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização 
à Contratada, com base nos 
termos contratuais, sempre 
que houver descumprimento 
de suas cláusulas por culpa 
da Contratada, acionando os 
Órgãos Públicos competen-
tes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controlado-
ria Interna do Município, por 
meio da realização de audi-
torias, diligências ou outras 
ações de controle interno, 
avaliar se a fiscalização dos 
contratos celebrados pelo 
Município está atuando de 
maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determi-
nar ações de correções e soli-
citar a substituição dos fiscais 
dos contratos quando for ne-
cessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 22 de agosto 
de 2022.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 301/2022
DATA: 22 DE AGOSTO DE 

2022.

SÚMULA: Concede licença 
especial a título de prêmio 
para a servidora Gislaine Apa-
recida Ulbinski.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

A servidora, Gislaine Apare-
cida Ulbinski (matr. nº 1441), 
CTPS nº 3448892/0030-PR 
e RG nº 10.754.679-0/PR, 
admitida em 07/04/2015, 
em conformidade com a Lei 
Complementar n° 001/2006, 
art. 94, seção VIII, Licença Es-
pecial à Título de Prêmio, pe-
ríodo aquisitivo 2015/2020, 
(parcela 3/3), no período de 
22/08/2022 a 20/09/2022.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
22 de agosto de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 302/2022 

 
 
Antonio Luis Szaykowski, Prefeito do Município de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme a Instrução Normativa nº 
172/2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a Nota Técnica 
nº13/2022 – CGF/2022, resolve: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 Art. 1º. Os servidores abaixo denominados para atuarem como 
interlocutores do Novo Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal, 
nos departamentos abaixo relacionados: 

 
Servidor Matrícula Departamento/Secretaria 
MICHELLE BUCHEN SCHORR 1123 Assistência Social 
SILVANA LUZIA ROSNOWSKI 1685 Assistência Social 
ROSINETE DE FÁTIMA BEUREN 1061 Educação 
SILVIA KARAS 1064 Educação 
IVETE PTAK 255/1182 Educação 
MARLEI MITURA 915 Educação 
ELIANE KRACZKOSKI RIBEIRO 1184 Educação 
ZENILDA VIEIRA DE LIMA 
PRESZNHUK 

894/1192 Educação 

LUCIANE USS 891/1195 Educação 
ADRIANA OTTO 183 Educação 
OLIVETI BRAUTIGAM 876/1189 Educação 
ALICE KAPICA 870/1187 Educação 
CELIA LOPES MAGER 211/1178 Educação 
JOSE ALCEU IWANCZUK 468/914 Educação 
IRINEU SCHWARZ 857/1180 Educação 
SILVANA DRIELI WIERZBICKI 
WIONZEK 

1317 Educação 

ELIANE ADRIANA 
MATZENBACHER 

1257 Educação 

SILVANA WALCZAK 
ROCKENBACH 

892/1188 Educação 

RODRIGO MAJOLO 1054/1217 Educação 
CLAUDIA DZIURZA CORDEIRO 532/868 Educação 
GERSON SMYCHNIUK 385 Educação 
KELLY CRISTIANE PAINTNER 
BARCZAK 

1097 Educação 
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HELENA LUCZYNSKI 642 Saúde 
ROSEMARI CHAIKOSKI TRAIN 1092 Saúde 
GRAZIELA BRAUN 1606 Saúde 
ALINE ZIMICUT SCHRAN 1442 Saúde 
HALINA KRAJEWSKA 524 Saúde 
ROSANGELA BEREZOWSKI 1804 Saúde 
TALITA GABRIELA TRAIN 1674 Saúde 
VIVIAN PISKLEVITZ 1306 Saúde 
ARLETE KOLENETZ 1506 Fazenda e Planejamento 
ANDRESSA SZAYKOWSKI 1682 Administração 

 
 
Art. 2º. Os servidores devem encaminhar as suas respostas aos 

formulários eletrônicos, referentes ao exercício financeiro de 2022, entre os 
dias 19 de agosto de 2022 e 16 de setembro de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Cruz Machado, 19 de agosto de 2022. 

 
 
 

_____________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO – CHA-
MAMENTO PÚBLICO nº.  

007/2022
ATA DESCREDENCIAMENTO 

DE PROFISSIONAL

Aos dezenove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e 
dois, às 09:00 (nove) horas, 
reuniram-se na sala do Audi-
tório Municipal, do prédio da 
Prefeitura Municipal, sito a Av. 
Vitória, nº 251, Bairro Centro, 
a Presidente da Comissão de 
Licitações, Sr(a) Vera Maria 
Benzak Krawczyk e membros 
da Comissão de Licitação, 
Sr(a) Lilian Maciel de Olivei-
ra e o Sr(o) Luiz Fernando 
Soares Gabelini para proce-
derem o descredenciamento 
do profissional Lucas Pasa 
Dziwrkowski, fundamenta-
do no Parecer Jurídico nº  
421/2022.

O resultado será publicado 
no sitio da prefeitura muni-
cipal www.pmcm.pr.gov.br, 
será concedido o prazo re-
cursal de 05 (cinco) dias úteis 
a contar desta data.

Nada mais havendo tratar, foi 
encerrada a sessão, cuja ata 
vai assinada pela presidente 
membros da Comissão de Li-
citação.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente da CPL

Lilian Maciel                
Membro da CPL

Luiz Fernando Soares 
Gabelini

Membro da CPL                                         

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
77/2022

PROCESSO nº. 170/2022

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa para prestação 
de serviços de Auditoria Mé-
dica, através de médico audi-
tor pertencente a 6ª Regional 
de Saúde, para realização de 
auditoria em documentação 
de internações Hospitalares, 
bem como demais documen-
tos da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, em 
seus itens conforme especifi-
cações constantes do Anexo I 
deste edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
22/08/2022 às 08:00 horas 
do dia 02/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 
08:01 às 08:29 horas do dia 
02/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 08:30 
horas do dia 02/09/2022

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à 

disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.
pr.gov.brlink licitações.

Cruz Machado, 19 de agosto 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
78/2022

PROCESSO nº. 171/2022

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa especializada ob-
jetivando a aquisição de mobi-
liário, equipamentos e demais 
itens destinados ao Centro 
Odontológico Dr Mieczislau 
Otto, local onde funcionará a 
Estratégia e saúde da Famí-
lia II, através da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, 
em seus itens conforme es-
pecificações constantes do 
Anexo I deste edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
22/08/2022 às 13:00 horas 
do dia 02/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 
13:01 às 13:29 horas do dia 
02/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 13:30 
horas do dia 02/09/2022

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
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Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à 
disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.
pr.gov.brlink licitações.

Cruz Machado, 19 de agosto 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
79/2022

PROCESSO nº. 172/2022

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação a contratação 
de empresa para prestação 
de serviços de arbitragem 
em diversas modalidades es-
portivas, destinadas aos cam-
peonatos e competições or-
ganizadas pela Secretaria de 
esportes desta municipalida-
de, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo deste edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
23/08/2022 às 08:00 horas 
do dia 05/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-

TO DAS PROPOSTAS: das 
08:01 às 08:29 horas do dia 
05/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 08:30 
horas do dia 05/09/2022

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à 
disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.
pr.gov.brlink licitações.

Cruz Machado, 22 de agosto 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
80/2022

PROCESSO nº. 173/2022

OBJETO: Constitui objeto 
desta licitação a contrata-
ção de empresa especializa-
da objetivando a aquisição 
de equipamento hospitalar, 
sendo 01 (um) ventilador pul-
monar, destinado à Secretaria 
de Saúde desta municipalida-

de, em seus itens conforme 
justificativa e especificações 
constantes do Anexo I deste 
edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
23/08/2022 às 13:00 horas 
do dia 05/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 
13:01 às 13:29 horas do dia 
05/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 13:30 
horas do dia 05/09/2022

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à 
disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.
pr.gov.brlink licitações.

Cruz Machado, 22 de agosto 
de 2022

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
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81/2022

PROCESSO nº 174/2022

OBJETO: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de 
Preço para aquisição de gê-
neros alimentícios destinados 
para uso na merenda esco-
lar dos Centros Municipais 
de Educação Infantil, Escolas 
e Casa Familiar Rural desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme especificações 
constantes do Anexo I deste 
edital.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
23/08/2022 às 08:00 horas 
do dia 08/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 
08:01 às 08:29 horas do dia 
08/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 08:30 
horas do dia 08/09/2022 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico 
www.bllcompras.com “Aces-
so Identificado no link – lici-
tações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO

O edital completo estará à 
disposição dos interessados 
no site www.bllcompras.com, 
na Prefeitura Municipal, sala 
de Licitações, Av. Vitória, 251, 
Centro, Cruz Machado/PR, no 
sítio eletrônico: www.pmcm.

pr.gov.br link licitações.  

Cruz Machado, 22 de agosto 
2022

  
Vera Maria Benzak Krawczyk

Pregoeira
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DIVERSOS

22/08/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Augusto Marczal Sobrinho 484 18/08/2022 18/08/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Gol ABI 7733 Levar alunos na APADAF

Rotinei Wrublewski 1449 21/08/2022 21/08/2022 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 20/08/2022 20/08/2022 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 19/08/2022 19/08/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Gilmar Muncinelli 588 19/08/2022 19/08/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância ALT-5962 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 19/08/2022 19/08/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BCI-2271 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 19/08/2022 19/08/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 19/08/2022 19/08/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 19/08/2022 19/08/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 22/08/2022 23/08/2022 2 480.00 480.00 480.00 São Paulo L200 RHP-7B05 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 22/08/2022 23/08/2022 2 330.00 330.00 330.00 Londrina GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes


